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APLICABILIDADE DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 

 

 

O Plano de Cargos e Salários da Agência Goiana de Gás Canalizado S/A aprovado na 3ª 

reunião do Conselho de Administração, realizada em 18/06/2002, foi estruturado com base na 

premissa de uma Companhia de distribuição de gás em plena operacionalidade. 

 

Seus objetivos incluem a definição das responsabilidades, estruturas salariais e critérios 

para a progressão funcional de cada cargo, alinhando os interesses econômico-financeiros da 

empresa com os interesses de crescimento profissional de seus colaboradores. 

 

Embora preveja um quantitativo máximo de cargos, o quadro de pessoal refletirá as 

necessidades de mão-de-obra da Companhia, sendo facultado à Diretoria a responsabilidade de 

decidir o momento oportuno para as contratações, nos termos do art. 21, inciso X, do Estatuto 

Social da GOIASGÁS. 

 

Atualmente a estrutura organizacional da Companhia é composta por: 
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Esta configuração tem se mostrado adequada para atender às necessidades da empresa, 

sendo que sua alteração estará condicionada a uma análise cuidadosa da conveniência e 

oportunidade, de modo a garantir o alcance dos objetivos estratégicos, a proteção do interesse 

público e o equilíbrio financeiro da Companhia. 
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Nota: Os salários constantes no arquivo Plano de Cargos e Salários refletem a realidade de 2002 

e estão defasados em relação aos valores praticados no mercado atual. O referido documento 

será atualizado após o início de operação plena da Companhia.  

 

 

Goiânia, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

  
 

André Gustavo Lins de Macêdo 
Diretor Administrativo Financeiro 

Diretor Técnico Comercial 

 
 
























































































